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CPL	1	-	AULA	2	-	IMPENHORABILIDADE	APLICAÇÃO	FINANCEIRA	ATÉ	40	SM	-	versão	menor
1.	BLOQUEIO	SISBAJUD	REALIZADO	COM	SUCESSO

1.1.	EXECUTADO	TEM	UM	VALOR	BLOQUEADO	-	PROCURA	VOCÊ	COMO	ADVOGADO	PARA	RESOLVER	O	PROBLEMA	....

1.1.1.	MEIO	DE	DEFESA	ESPECÍFICO

1.1.1.1.	IMPUGNAÇÃO	AO	BLOQUEIO	DE	ATIVOS	FINANCEIROS	NO	SISBAJUD

1.1.1.1.1.	1

1.1.1.1.1.1.	QUANDO	PODE	SER	USADO	?

1.1.1.1.1.1.1.	NA	EXECUÇÃO	DE	TÍTULO	EXTRAJUDICIAL	OU	JUDICIAL

1.1.1.1.1.1.1.1.	QUANDO	O	JUIZ	DETERMINA	O	BLOQUEIO	DE	ATIVOS	FINANCEIROS	DO	EXECUTADO,	POR	MEIO	DO	SISBAJUD

1.1.1.1.2.	2

1.1.1.1.2.1.	COMO	É	PROCESSADO	O	PEDIDO	DE	EXEQUENTE	?	(normalmente	o	pedido	acompanha	a	inicial	=	antes	de	qualquer	outra	medida	executiva

1.1.1.1.2.1.1.	PROTOCOLIZA	O	PEDIDO	de	BLOQUEIO	DE	ATIVOS	pelo	SISBAJUD	(não	é	bloqueio	da	conta)

1.1.1.1.2.1.1.1.	CONCLUSÃO	JUÍZO

1.1.1.1.2.1.1.1.1.	JUIZ	REGISTRA	O	PEDIDO	SEM	DAR	CIÊNCIA	PRÉVIA	AO	EXECUTADO

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.	EXPEDE	A	ORDEM	DE	BLOQUEIO	(indisponibilidade)	de	ativos	financeiros	AO	BANCO	CENTRAL

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.	limitado	ao	VALOR	INDICADO	NA	EXECUÇÃO

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.	RESPOSTA	do	SISTEMA

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.	1

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.	NÃO	BLOQUEIA	nada	=	1º	TENTATIVA	FRUSTRADA	DE	PENHORA	-	intimar	o	EXEQUENTE	(importante	para	a	prescrição	intercorrente)

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.2.	2

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.2.1.	BLOQUEIO	EXCESSIVO	=	várias	contas	-	juiz	de	ofício	desbloqueia	o	EXCESSO	e	INTIMA	O	EXECUTADO	sobre	BLOQUEIO	DA	QUANTIA

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.3.	3

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.3.1.	BLOQUEIO	da	quantia

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.3.1.1.	INTIMAR	O	EXECUTADO	NA	PESSOA	DO	ADVOGADO	ou	PESSOAMENTE	(se	não	tiver)	para	MANIFESTAR	(exercício	do	contraditório)

1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.3.1.2.	PERCEBA:	INDISPONIBILIDADE	DOS	VALORES	-	ato	preparatório	da	penhora

1.1.1.1.3.	B.3

1.1.1.1.3.1.	PREVISÃO	LEGAL	-	INCIDENTE	DE	IMPUGNAÇÃO	AO	SISBAJUD

1.1.1.1.3.1.1.	Art	854,	§2º,	do	CPC

1.1.1.1.3.1.1.1.	Tornados	indisponíveis	os	ativos	financeiros	do	executado,	este	será	intimado	na	pessoa	do	seu	advogado	ou,	não	o	tendo,	pessoalmente

1.1.1.1.3.1.1.1.1.	§	3º	-	Incumbe	ao	executado,	no	prazo	de	05	dias,	comprovar	que:

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.	petição	simples	do	executado:	MATÉRIA	DE	DEFESA	LIMITADA

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.1.	I	-	as	quantias	tornadas	indisponíveis	são	impenhoráveis

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.	II	-	ainda	remanesce	indisponibilidade	excessiva	de	ativos	financeiros

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.1.	*

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.1.1.	*	vai	ser	instaurado	um	INCIDENTE	NO	PROCESSO	DE	EXECUÇÃO

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.1.1.1.	INTIMA-SE	O	EXEQUENTE	PARA	MANIFESTAR	SOBRE	A	DEFESA	DO	EXECUTADO	=	contraditório	efetivo

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.	VOLTA	CLS	PARA	O	JUIZ	PARA	DECIDIR	O	INCIDENTE	-	desta	decisão	cabe	RECURSO	DE	AGRAVO	-	art	1015,	parágrafo	único,	CPC

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.	ACOLHE

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.	art	854,	§	4º	-	Acolhida	qualquer	das	arguições	dos	incisos	I	e	II	do	§	3º,	o	juiz	determinará	o	cancelamento	de	eventual	indisponibilidade
irregular	ou	excessiva,	a	ser	cumprida	pela	instituição	financeira	em	24	horas

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.	CANCELAMENTO	DO	BLOQUEIO

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.2.	NÃO	ACOLHE

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.2.1.	art	854,	§	5º	-	Rejeitada	ou	não	apresentada	a	manifestação	do	executado,	converter-se-á	a	indisponibilidade	em	penhora,	sem
necessidade	de	lavratura	de	termo,	devendo	o	juiz	da	execução	determinar	a	instituição	financeira	depositária	que,	no	prazo	de	24	horas,	transfira	o	montante
indisponível	para	conta	vinculada	ao	juízo	da	execução

1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.2.1.1.	CONVERSÃO	EM	PENHORA	-	SEM	NECESSIDADE	DE	LAVRATURA	DO	TERMO

1.1.1.1.4.	B.5

1.1.1.1.4.1.	O	QUE	PODE	SER	ALEGADO	NA	DEFESA	DO	EXECUTADO	?

1.1.1.1.4.1.1.	INTIMADO	PARA	SE	MANIFESTAR	SOBRE	O	BLOQUEIO	O	EXECUTADO	TERÁ	O	PRAZO	DE	05	DIAS	PARA	ALEGAR	E	PROVAR	...

1.1.1.1.4.1.1.1.	A

1.1.1.1.4.1.1.1.1.	BLOQUEIO	DE	VALOR	EXCESSIVO

1.1.1.1.4.1.1.2.	B

1.1.1.1.4.1.1.2.1.	IMPENHORABILIDADE	DO	VALOR	APREENDIDO

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.	HIPÓTESES	LEGAIS	IMPENHORABILIDADE	-	art	833	CPC

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.	IV

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.	GANHOS:	SALÁRIOS,	VENCIMENTOS,	REMUNERAÇÕES,	PROVENTOS	APOSENTADORIAS,	PENSÕES	=	APTOS	A	MANTER	A	SUBISTÊNCIA	DO	EXECUTADO

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.	VENCIMENTOS,	SUBSÍDOS,	SOLDOS,	SALÁRIOS,	REMUNERAÇÕES,	PROVENTOS	DE	APOSENTADORIA,	PENSÕES,	PECÚLIOS,	MONTEPIOS,	QUANTIAS
RECEBIDAS	POR	LIBERALIDADE	DE	TERCEIROS	E	DESTINADA	AO	SUSTENTO	DO	DEVEDOR	E	DE	SUA	FAMÍLIA,	GANHOS	DE	TRABALHADOR	AUTÔNOMO	E	OS	HONORÁRIOS	DE
PROFISSIONAIS	LIBERAIS,	RESSALVADA	A	HIPÓTESE	DO	§	2º

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.	§	2º	-	NÃO	SE	APLICA	A	IMPENHORABILIDADE	PARA	PAGAMENTO	DE	PRESTAÇÃO	ALIMENTÍCIA,	INDEPENDENTEMENTE	DE	SUA	ORIGEM	+	IMPORTÂNCIAS
EXCEDENTES	A	50	SALÁRIOS	MÍNIMOS	MENSAIS

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.	SALÁRIO	EM	REGRA	É	IMPENHORÁVEL

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.	COMO	ALEGAR	E	COMO	PROVAR	QUE	O	BLOQUEIO	ATINGIU	O	SALÁRIO	DO	EXECUTADO	(impenhorável)

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.	1

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.	*	PROVAR	que	é	salário

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.	se	for	executado	com	EMPREGO	FORMAL

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.	comprovante	de	holerite	ou	contracheque



1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.2.	declaração	do	órgão	empregador

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.3.	declaração	conta	salário	-	órgão	empregador	deposita	todo	mês

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.2.	se	for	executado	APONSENTADO	ou	PENSIONISTA

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.	comprovante	de	pagamento	da	aposentadoria	ou	pensão

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.2.2.	extratos	bancários	dos	meses	anteriores	ao	bloqueio	demonstrar	o	dia	do	pagamento	e	a	natureza

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.3.	se	for	executado	PROFISSIONAL	LIBERAL	ou	AUTÔNOMO

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.	tem	que	comprovar	com	RECIBO	dos	pacientes	ou	clientes

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.1.3.2.	pode	requerer	a	PRODUÇÃO	DE	PROVA	ORAL	no	incidente	para	PROVAR	A	ORIGEM	DO	VALOR

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.	2

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.	*	PROVAR	que	o	valor	é	para	o	MÍNIMO	EXISTENCIAL	-	despesas	ordinárias	do	EXECUTADO	-	sua	manutenção	e	da	família.	Penhora
ofende	a	DIGNIDADE	DA	PESSOA	HUMANA

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.	fazer	uma	PLANILHA	dos	GASTOS	ORDINÁRIOS	MENSAIS	com	seus	valores	e	instruir	com	DOCUMENTOS	comprobatórios

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1.	*	pagamento	de	aluguel	ou	financiamento	do	imóvel

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.2.	*	despesas	com	TARIFAS	de	serviços	públicos	-	LUZ,	ÁGUA,	INTERNET,	TELEFONE	...

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.3.	*	GASTOS	ALIMENTAÇÃO

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.4.	*	DESPESAS	COM	SAÚDE

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.5.	*	GASTOS	ESCOLARES

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.6.	*	DESPESAS	FIXAS

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.7.	*	PROVAR	QUE	O	VALOR	DO	SALÁRIO	É	ABSORVIDO	PELAS	DESPESAS	ORDINÁRIAS

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.8.	*	PENHORA	DO	VALOR	BLOQUEADO	COMPROMETE	O	MÍNIMO	EXISTENCIAL	DO	EXECUTADO	-	NÃO	BASTA	SÓ	ALEGAR	-	TEM
QUE	COMPROVAR	!!!!

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.	3

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.	ARGUMENTOS	DO	CREDOR

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.1.	3.1

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.1.1.	argumento	do	EXEQUENTE	CREDOR:	admite	a	penhora	do	salário	com	o	fundamento	de	que	a	constrição	NÃO	afetará	a
DIGNIDADE	DA	PESSOA	HUMANA	do	executado	e	que	tal	medida	extrema	decorre	de	obstáculos	criados	pelo	próprio	executado	ao	bom	andamento	da	execução

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.1.1.1.	DEFESA	DO	EXECUTADO

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.1.1.1.1.	*	atinge	o	MÍNIMO	EXISTENCIAL	e	a	DIGNIDADE	DA	PESSOA	HUMANA	=	compromete	o	pagamento	das	DESPESAS
ORDINÁRIAS

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.2.	3.2

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.2.1.	argumento	do	EXEQUENTE	CREDOR:	PENHORA	DE	PROVENTOS	DE	SALÁRIO	ou	APOSENTADORIA.	RESERVA	ANTERIOR
DISPONÍVEL.	SALDO	REMANESCENTE	=	saldo	remanescente	de	conta	bancária	de	um	mês	para	outro	não	deve	ser	alcançado	pela	impenhorabilidade,	por	perder
a	natureza	alimentar	e	passar	a	compor	a	reserva	de	capital	do	devedor,	que	se	trata	de	patrimônio	disponível	=	PERDE	O	CARÁTER	ALIMENTAR	e	PASSA	A	SER
INVESTIMENTO

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.2.1.1.	DEFESA	DO	EXECUTADO	=

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.2.1.1.1.	STJ,	REsp	1.914.284-DF,	3ª	Turma,	Rel	Min	Paulo	de	Tarso	Sanseverino,	j.	20.04.2021

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.2.1.1.1.1.	RECURSO	ESPECIAL.	DIREITO	CIVIL	E	PROCESSUAL	CIVIL.	CUMPRIMENTO	DE	SENTENÇA.	PENHORA	VIA
BACENJUD.	SALDO	REMANESCENTE	EM	CONTA	CORRENTE.	PROVENTOS	DE	APOSENTADORIA.	NÃO	CABIMENTO.	PRECEDENTES	DO	STJ.	1.	Controvérsia	em
torno	da	penhorabilidade	do	saldo	do	valor	correspondente	aos	proventos	de	aposentadoria,	mantidos	em	conta	corrente	de	um	mês	para	o	outro,
inferiores	a	quarenta	salários	mínimos.	2.	Interpretação	sistemática	e	teleológica	do	disposto	no	art.	833,	incisos	IV	e	X,	e	§2º,	do	CPC/2015.	3.	Licitude	da
conduta	do	executado	de	poupar,	ainda	que	na	própria	conta	corrente,	montante	de	até	quarenta	salários	mínimos.	4.	Precedentes	do	STJ.	5.	RECURSO
ESPECIAL	PROVIDO.

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.2.1.1.1.2.	ARGUMENTAR	-	manutenção	da	NATUREZA	ALIMENTAR	DO	SALÁRIO	do	executado	mesmo	quando	APLICADO
EM	POUPANÇA	ou	QUALQUER	OUTRA	MODALIDADE	DE	ATIVO	FINANCEIRO	=	conta	corrente,	aplicações,	fundos,	papel	moeda	como	FORMA	DO
EXECUTADO	SE	RESGUARDAR	contra	IMPREVISTOS	ou	INFLAÇÃO

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.3.1.2.1.1.1.2.1.	VALOR	É	UMA	RESERVA	DE	CONTINGÊNCIA	PARA	UTILIZAÇÃO	EM	SITUAÇÃO	DE	NECESSIDADE	OU
AQUISIÇÃO	DE	BEM	NECESSÁRIO	para	a	manutenção	do	MÍNIMO	EXISTENCIAL

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.	X

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.	A	QUANTIA	DEPOSITADA	EM	CADERNETA	DE	POUPANÇA	(ou	qualquer	outro	ATIVO	FINANCEIRO),	ATÉ	O	LIMITE	DE	40	SALÁRIOS	MÍNIMOS

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.	VALORES	DEPOSITADOS	EM	CADERNETA	DE	POUPANÇA	ATÉ	40	SM

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.	*	OPÇÃO	do	LEGISLADOR	=	dinheiro	na	POUPANÇA	até	40	SM	é	IMPENHORÁVEL

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.	A

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.	POUPANÇA	=	RESERVA	de	VALORES	para	DESPESAS	IMPREVISTAS	ou	para	DETERMINADO	FIM	-	aplicação	financeira	-	OPÇÃO	DO	LEGISLADOR
DE	PROTEGER	O	DEVEDOR	COM	QUANTIA	DEPOSITADA	EM	CONTA	POUPANÇA	+

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.	STJ	-	ORIENTAÇÃO	JURISPRUDENCIAL	FIRME	no	sentido	de	ESTENDER	a	IMPENHORABILIDADE	da	quantia	em	relação	a	QUALQUER
RESERVA	FINANCEIRA	EXISTENTE,	inclusive	a	mantida	em	CONTA	CORRENTE

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.	1

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.	STJ,	AgInt	no	AREsp	n.	1.968.794/RS,	relator	Ministro	Francisco	Falcão,	Segunda	Turma,	julgado	em	12/9/2022,	DJe	de
14/9/2022.)

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.1.1.	PROCESSUAL	CIVIL.	ADMINISTRATIVO.	PENHORA.	SISTEMA	BACENJUD.	DESPROVIMENTO	DO	AGRAVO	INTERNO.
MANUTENÇÃO	DA	DECISÃO	RECORRIDA.	VIOLAÇÃO	DO	ART.	1.022	NÃO	CONFIGURADA.	AUSÊNCIA	DE	PREQUESTIONAMENTO.	INCIDÊNCIA	DA	SÚMULA	N.	211/STJ.
DECISÃO	RECORRIDA	EM	CONFORMIDADE	COM	A	JURISPRUDÊNCIA	DO	STJ.	I	-	(...)	V	-	Ademais,	verifica-se	que	o	acórdão	recorrido	encontra-se	em	consonância	ao
entendimento	desta	Corte,	o	qual	é	firme	no	sentido	de	que	é	impenhorável	a	quantia	de	até	quarenta	salários-mínimos	poupada,	seja	ela	mantida	em	papel-
moeda;	em	conta	corrente;	aplicada	em	caderneta	de	poupança	propriamente	dita	ou	em	fundo	de	investimentos,	e	ressalvado	eventual	abuso,	má-fé,	ou	fraude,
a	ser	verificado	caso	a	caso,	de	acordo	com	as	circunstâncias	da	situação	concreta	em	julgamento.	Nesse	sentido:	AgInt	no	REsp	1.976.153/DF,	relator	Ministro
Antonio	Carlos	Ferreira,	Quarta	Turma,	julgado	em	2/5/2022,	DJe	6/5/2022;	AgInt	no	REsp	1.971.321/SP,	relator	Ministro	Luis	Felipe	Salomão,	Quarta	Turma,
julgado	em	26/4/2022,	DJe	4/5/2022;	e	AgInt	no	REsp	1.933.400/RJ,	relatora	Ministra	Maria	Isabel	Gallotti,	Quarta	Turma,	julgado	em	21/3/2022,	DJe	24/3/2022.	VI	-
Agravo	interno	improvido.

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.	2

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.	ARGUMENTO:	o	que	deve	ser	levado	em	consideração	para	determinar	a	impenhorabilidade	nestes	casos	NÃO	É	O	TIPO	DA
CONTA:	se	conta	poupança,	se	conta	corrente	ou	ainda	se	conta	aplicação,	mas	sim,	o	FIM	PARA	O	QUAL	É	UTILIZADA	A	REFERIDA	CONTA,	que	deverá	ser	utilizada
com	o	fim	de	POUPAR	VALORES

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.1.	EU	POSSO	POUPAR	VALORES	na	MINHA	CONTA	CORRENTE,	mês	a	mês,	como	UMA	RESERVA	para	urgência	ou	pagamento
de	um	determinado	PRODUTO	ou	SERVIÇO	no	futuro	=	valor	poupado	até	40	SM	é	IMPENHORÁVEL

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1.	deve	ser	considerado	como	impenhorável	o	valor	poupado	pelo	devedor,	para	garantir	o	sustento	digno	de	sua	família,
que	não	ultrapasse	o	limite	legal,	independentemente	do	tipo	de	conta	em	que	esteja	depositado,	ou	até	mesmo	se	for	em	espécie



1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.	os	valores	poupados	pelo	devedor	servem	como	uma	espécie	de	“reserva	financeira	para	emergências”,	o	que
significa	que,	em	determinado	momento,	o	devedor	eventualmente	necessite	utilizar	do	dinheiro	poupado,	para	efetuar	pagamentos,	ou	realizar	compras,
por	exemplo,	e	isto	por	si	só,	não	descaracteriza	a	finalidade	de	poupança	dos	valores

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.	STJ	inclusive	decidiu	que,	a	simples	movimentação	bancária	não	constitui	má-fé	ou	fraude	capaz	de	afastar	a
impenhorabilidade

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.	STJ,	AgInt	no	REsp	1.795.956/SP,	Rel.	Ministra	NANCY	ANDRIGHI,	TERCEIRA	TURMA,	julgado	em
13/5/2019,	REPDJe	29/5/2019,	DJe	de	15/05/2019).

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.	PROCESSUAL	CIVIL.	AGRAVO	INTERNO	EM	RECURSO	ESPECIAL.	EXECUÇÃO	DE	TÍTULO
EXTRAJUDICIAL.	VALORES	DEPOSITADOS	EM	CONTAS	BANCÁRIAS.	MONTANTE	INFERIOR	A	QUARENTA	SALÁRIOS	MÍNIMOS.	IMPENHORABILIDADE.	1.
Cuida-se,	na	origem,	de	execução	de	título	extrajudicial.	2.	São	impenhoráveis	os	valores	poupados	pelo	devedor,	seja	em	caderneta	de	poupança,
conta-corrente,	fundo	de	investimentos	ou	em	papel-moeda,	até	o	limite	de	40	salários	mínimos.	Precedente	da	2ª	Seção.	3.	A	simples
movimentação	atípica	apurada	pelas	instâncias	ordinárias,	por	si	só,	não	constitui	má-fé	ou	fraude	a	ensejar	a	mitigação	da	impenhorabilidade	do
art.	833,	X,	do	NCPC.	4.	Agravo	interno	no	recurso	especial	não	provido.

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.	B

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.	o	legislador	pretendeu	proteger	o	montante	existente	a	título	de	rendimentos,	poupados	pelo	devedor,	o	qual	resguardou	como
impenhorável,	até	o	montante	limite	de	40	salários	mínimos.

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.	STJ	ampliou	a	IMPENHORABILIDADE	do	valor	poupado	de	até	40	SM	para	qualquer	tipo	de	conta	ou	aplicação	financeiroa

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.	2	entendimentos	jurisprudenciais	do	STJ

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.	1º	-	São	considerados	IMPENHORÁVEIS	valores	INFERIORES	a	40	SM	também	em	contas	de	outras	naturezas	=
IMPENHORABILIDADE	ABSOLUTA

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.1.	"(...)	É	ABSOLUTAMENTE	IMPENHORÁVEL	VALOR	DEPOSITADO	EM	CADERNETA	DE	POUPANÇA,	PAPEL	MOEDA	OU	CONTA
CORRENTE	ATÉ	O	LIMITE	DE	40	SM,	DEVENDO-SE	TER,	QUANTO	A	ESSE	COMANDO,	INTERPRETAÇÃO	RESTRITIVA,	ADMITINDO-SE,	APENAS,	A	MITIGAÇÃO	DESSA
ORDEM,	NO	CASO	DE	PENSÃO	ALIMENTÍCIA,	OU	SE	COPROVADA	A	MÁ	FÉ	OU	FRAUDE,	O	QUE	NÃO	É	CASO	DOS	AUTOS,	MESMO	HAVENDO	MOVIMENTAÇÃO	ATÍPICA
DOS	REFERIDOS	VALORES	...	"	(STJ,	AREsp	1.767.245-PR,	Rel	Min	Raul	Araújo,	DJe	03.03.2021

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.	aqui	a	IMPENHORABILIDADE	É	ABSOLUTA	de	qualquer	quantia	inferior	a	40	SM,	em	qualquer	tipo	de	conta	ou
investimento	do	executado

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.1.	presunção	de	impenhorabilidade	da	reserva	de	até	40	SM

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.	somente	poderá	ser	penhorado	quando	a	DÍVIDA	for	ALIMENTAR	ou	COMPROVADA	A	MÁ-FÉ	ou	FRAUDE	do
EXECUTADO

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.	ÔNUS	DA	PROVA	DO	EXEQUENTE	!!!

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.1.	STJ	,	AgInt	nos	EDcl	no	AREsp.	1.323.550-RJ,	4ª	Turma,	Rel	Min	Antonio	Carlos	Ferreira,	j.	27.09.2021

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1.	NOS	TERMOS	DO	ENTENDIMENTO	JURISPRUDENCIAL	FIRMADO	POR	ESTA	CORTE,	A	ABRANGÊNCIA	DA
REGRA	DO	ARTIGO	833,	X,	DO	CPC	2015	SE	ESTENDE	A	TODOS	OS	NUMERÁRIOS	POUPADOS	PELA	PARTE	EXECUTADA,	ATÉ	O	LIMITE	DE	40	SALÁRIOS
MÍNIMOS,	NÃO	IMPORTANDO	SE	DEPOSITADOS	EM	POUPANÇA,	CONTA	CORRENTE,	FUNDOS	DE	INVESTIMENTOS	OU	GUARDADOS	EM	PAPEL	MOEDA,
AUTORIZANDO	AS	INSTÂNCIAS	ORDINÁRIAS,	CASO	IDENTIFIQUEM	ABUSO	DE	DIREITO,	A	AFASTAR	A	GARANTIA	DA	IMPENHORABILIDADE

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.	RESSALVADO	EVENTUAL	ABUSO,	MÁ-FÉ	OU	FRAUDE,	VERIFICADO	CASO	A	CASO,	DE	ACORDO
COM	AS	CIRCUNSTÂNCIAS	DO	CASO	CONCRETO

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.	2º	-	São	considerados	IMPENHORÁVEIS	valores	INFERIORES	a	40	SM	=	também	em	contras	de	outras	naturezas	=
IMPENHORABILIDADE	RELATIVA

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.	"(...)	IMPENHORABILIDADE	NÃO	CONSTATADA.	AUSÊNCIA	DE	PROVA.	ÔNUS	DO	DEVEDOR	(CPC	-	ART	854,	§	3º,	I).	CARÁTER
DIMINUTO	DO	MONTANTE	BLOQUEADO	EM	COMPARAÇÃO	AO	TOTAL	DA	DÍVIDA,	ADEMAIS,	QUE	NÃO	IUMPEDE	A	PENHORA	OU	JUSTIFICA	O	SEU	DESBLOQUEIO.
MANUTENÇÃO	DA	CONSTRIÇÃO.	AUSÊNCIA	DE	PROVA,	ADEMAIS,	DE	QUE	O	BLOQUEIO	TROUXE	PREJUÍZO	À	DIGNIDADE	DO	DEVEDOR	E	SUA	FAMÍLIA.
PRECEDENTES.	DECISÃO	MANTIDA	..."	(STJ,	AREsp	1.965.165-PR,	Rel	Min	Nancy	Andrighi,	DJe	11.10.2021

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.1.	aqui	a	IMPENHORABILIDADE	É	RELATIVA	porque	caberá	ao	EXECUTADO	comprovar	que	o	valor	era	POUPADO	e	que	era
para	garantia	da	DIGNIDADE	DA	PESSOA	HUMANA,	MÍNIMO	EXISTENCIAL	como	RESERVA	DE	CONTINGÊNCIA,	situação	EXCEPCIONAL	...

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.	NA	PRÁTICA,	para	DEFESA	do	EXECUTADO,	deverá	ser	ALEGADO	e	PROVADO	...

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.	1.

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.1.1.	QUE	A	QUANTIA	BLOQUEADA	É	POUPADA	=	guardada	mês	a	mês:	JUNTAR	OS	EXTRATOS	BANCÁRIOS	DOS
MESES	ANTERIORES	onde	sempre	tem	uma	SOBRE	MENSAL	poupada	que	vai	se	acumulando	ao	logo	do	tempo

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.	2

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.	COMPROVAR	as	DESPESAS	ORDINÁRIAS	do	MÊS	em	relação	ao	devedor	e	seu	NÚCLEO	FAMILIAR	=	fazer	a
PLANILHA	DOS	GASTOS	com	os	respectivos	COMPROVANTES

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.3.	3

1.1.1.1.4.1.1.2.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.2.1.1.1.3.1.	COPROVAR	uma	eventual	OBRIGAÇÃO	FUTURA	que	vai	ser	quitada	ou	satisfeita	com	o	valor	poupado	OU
afirmar	que	esse	valor	poupado	é	para	DESPESAS	EXTRAORDINÁRIAS	EMERGENCIAIS	e	portanto,	IMPENHORÁVEL


